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RESOLUÇÃO Nº 809, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1995


Dispõe sobre a vistoria e a inspeção de veículos e dá outras providências.


O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO – CONTRAN, usando das atribuições que lhe confere o artigo 5º da Lei nº 5.108, de 21 de setembro de 1966, que instituiu o Código Nacional de Trânsito, com as alterações introduzidas pelo Decreto-lei nº 237, de 28 de fevereiro de 1967;


Considerando o que dispõe os artigos 37 do Código Nacional de Trânsito e 42 e 120 do seu Regulamento, aprovado pelo Decreto nº 62.127, de 16 de janeiro de 1968, com as alterações constantes dos Decretos nºs 82.925, de 21 de dezembro de 1978 e 92.387, de 6 de fevereiro de 1986;


Considerando ser da conveniência técnica e administrativa que as vistorias e as inspeções dos veículos obedeçam a critérios e procedimentos uniformes em todo o País;


Considerando que a inspeção de segurança veicular constitui um serviço indispensável à manutenção das características técnicas dos veículos em circulação, verificando sua segurança ativa e passiva e conferindo maior proteção ao meio ambiente através do controle da poluição do ar e da aferição do nível de emissão de ruído;


Considerando o disposto no art. 8º, da Resolução nº 7, de 31 de agosto de 1993, do CONAMA – Conselho Nacional de Meio Ambiente;


Considerando que a circulação de veículos em boas condições de segurança é de fundamental importância para diminuir os riscos e as ocorrências de acidentes de trânsito; e


Considerando o que consta do Processo nº 247/94 – DENATRAN e a deliberação tomada pelo Colegiado em sua Reunião do dia 12 de dezembro de 1995, resolve:


CAPÍTULO I – DA VISTORIA DE LICENCIAMENTO E DE TRANSFERÊNCIA


Art. 1º	As vistorias de licenciamento dos veículos serão executadas pelos Departamentos de Trânsito, suas Circunscrições Regionais, entidades por eles devidamente credenciadas ou por agentes da autoridade de trânsito e têm como objetivos verificar:


a) a autenticidade da identificação do veículo e da sua documentação;


b) a legitimidade da propriedade;


c) se os veículos dispõem dos equipamentos obrigatórios, e se estes atendem às especificações técnicas e estão em perfeitas condições de funcionamento;


d) se as características originais dos veículos, previstas no art. 109 do Regulamento do Código Nacional de Trânsito e seus agregados não foram modificados, e se constatada alguma alteração esta tenha sido autorizada, regularizada e constante do prontuário do veículo na repartição de trânsito.


Parágrafo único.  Os equipamentos obrigatórios são aqueles previstos no art. 92 do Regulamento do Código Nacional de Trânsito, na Resolução CONTRAN nº 767/93 e demais Resoluções editadas sobre a matéria.


Art. 2º	As vistorias de que trata o artigo anterior serão realizadas na ocasião do licenciamento anual e de forma contínua através da ação dos agentes da autoridade de trânsito.


Parágrafo único.  Para os fins de licenciamento dos veículos de transporte de carga, de transporte coletivo e individual de passageiros, os órgãos de trânsito poderão aceitar a vistoria procedida pelo respectivo poder concedente, desde que atendidas as exigências previstas na legislação de trânsito e as disposições constantes nesta Resolução.


Art. 3º	As vistorias por ocasião da emissão do Certificado de Registro de Veículos (CRV) e para atender ao que trata o art. 8º da Resolução CONTRAN nº 754/91, serão executadas, exclusivamente, pelos Departamentos de Trânsito e suas Circunscrições Regionais.


Art. 4º	A aprovação na vistoria de licenciamento é condição prévia para o licenciamento anual do veículo que será realizado com a expedição do Certificado de Registro de Licenciamento do Veículo (CRLV).


CAPÍTULO II – DA INSPEÇÃO DE SEGURANÇA VEICULAR


Art. 5º	Fica instituída a inspeção de segurança veicular destinada a examinar e atestar as reais condições de eficiência e de segurança dos sistemas funcionais dos veículos a ser executada pelos Departamentos de Trânsito, suas Circunscrições Regionais ou entidades por eles devidamente credenciadas e têm como objetivos, além daqueles previstos para a vistoria de licenciamento, o exame das condições dos itens relacionados a seguir:


I – emissões de gases e de ruídos;


II – sistema elétrico, de iluminação e de sinalização;


III – sistema de freios;


IV – sistema de direção;


V – sistema de suspensão;


VI – rodas e pneus;


VII – fechamento das portas, acionamento dos vidros e visibilidade de todas as áreas envidraçadas; e


VIII – estado geral da carroçaria e da estrutura, quanto a existência de avarias e corrosões.


§ 1º  A inspeção de todos os itens de que trata este artigo será iniciada, obrigatoriamente, em janeiro de 1998, podendo ser antecipada, no todo ou em parte, a critério do Departamento de Trânsito, observando-se, em qualquer hipótese, o que dispõe esta Resolução e o seguinte cronograma mínimo:


a) no primeiro ano de funcionamento serão inspecionados todos os veículos da categoria oficial, de transporte remunerado de passageiros (coletivo e individual), de transporte de carga, de transporte escolar, de auto-escola e de locadoras;


b) no segundo ano de funcionamento serão inspecionados todos os veículos a partir de 10 (dez) anos de fabricação, exceto aqueles já inspecionados conforme a letra anterior; e


c) a partir do terceiro ano de funcionamento serão inspecionados todos os veículos, respeitada a periodicidade de 2 em 2 anos e dispensada a inspeção do veículo novo, quando do registro inicial (1º registro).


§ 2º  A análise e aferição das emissões de gases e dos ruídos serão feitas com base nos requisitos constantes das Resoluções do CONAMA – Conselho Nacional do Meio Ambiente sobre as matérias.


§ 3º  Para a realização das inspeções serão utilizadas as especificações e os requisitos técnicos fornecidos, no manual técnico do veículo, pelo fabricante ou montador.


§ 4º  Ficam dispensados de realizar a inspeção de segurança veicular de que trata este artigo os veículos abrangidos pelas Resoluções CONTRAN nºs 771/93 e 797/95.


Art. 6º	O exame das condições de eficiência e de segurança dos itens relacionados no artigo anterior, à exceção do item I, será realizado na forma dos procedimentos e critérios estabelecidos pelo INMETRO – Instituto Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial.


Art. 7º	As inspeções de que tratam o art. 5º serão realizadas em estações automatizadas e informatizadas, fixas ou móveis, especialmente equipadas para essa finalidade, não sendo admitida a realização de qualquer outra atividade em suas instalações, notadamente aquelas concernentes a reparações, recondicionamento, substituição ou comércio de peças e acessórios, sendo proibida, também, a existência de qualquer propaganda ou alusão a esses serviços e quaisquer outros tipos de serviços e produtos.


§ 1º  O grau de automação e de informatização das estações deverá ser dimensionado e guardar relação com a frota alvo de veículos a ser inspecionada, de forma a garantir a qualidade, a eficiência e a rapidez aos serviços prestados aos usuários.


§ 2º  Os serviços prestados pelas estações deverão resguardar a segurança e a imparcialidade do agente inspecionador e do usuário, no processo de inspeção.


§ 3º  As máquinas, os equipamentos, os instrumentos e as ferramentas utilizadas pelas estações nas inspeções de segurança veicular deverão ser submetidos, periodicamente, à manutenção geral e à aferição, sendo esta na forma dos procedimentos e critérios estabelecidos pelo INMETRO – Instituto Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial.


CAPÍTULO III – DISPOSIÇÕES GERAIS


Art. 8º	Para os fins de licenciamento anual a autoridade de trânsito deverá aceitar a inspeção de segurança veicular, durante a sua vigência.


Art. 9º	O veículo que sofrer alteração de característica deverá, para voltar a circular, atender ao que dispõe a Resolução CONTRAN nº 775/93.


Art. 10.	O credenciamento de entidades de que tratam os artigos 1º e 5º, desta Resolução, será realizado através de procedimentos, exigências e garantias fixados pelos Departamentos de Trânsito, observada a legislação pertinente e, no mínimo, o seguinte:


a) idoneidade;


b) responsabilidade técnica; e


c) capacidade operacional.


Parágrafo único.  Os profissionais das entidades de que trata este artigo, encarregados da realização das vistorias e das inspeções, deverão ser habilitados e cadastrados conforme exigências, regras e procedimentos estabelecidos pelos respectivos órgãos de trânsito.


Art. 11.	Não poderão ser credenciados para participar, direta ou indiretamente da coordenação, da execução ou da fiscalização dos serviços de vistorias ou de inspeções de que trata esta Resolução, as entidades, empresas ou pessoas que desempenham atividades de comércio de autopeças, de veículos ou que tenham sido condenadas pelo cometimento de infrações previstas no Código de Defesa do Consumidor.


Art. 12.	Ao final da vistoria ou da inspeção será expedido o respectivo relatório discriminando as reais condições do veículo.


§ 1º  O resultado da vistoria ou da inspeção, certificado pelo agente vistoriador ou inspecionador, será da inteira responsabilidade do órgão ou da entidade que realizou o serviço.


§ 2º  A aprovação do veículo na vistoria ou na inspeção de segurança veicular será comprovada com a fixação de um selo de segurança, autodestrutível quando removido, aplicado no pára-brisa dianteiro e vinculado ao respectivo certificado, nos modelos, formas e condições definidas pelo Departamento Nacional de Trânsito.


§ 3º  Todas as informações obtidas por ocasião da vistoria ou da inspeção de segurança veicular são de propriedade e de responsabilidade dos respectivos órgãos de trânsito.


Art. 13.	O proprietário cujo veículo não preencher as condições de segurança veicular ou de comprovação patrimonial, fica sujeito, a qualquer tempo, às penalidades e sanções previstas em lei.


§ 1º  Será considerado de grau 1 a certificação de defeitos do veículo que coloque em risco a segurança de trânsito, sendo vedada a sua circulação até a comprovação do conserto em nova inspeção.


§ 2º  Será considerado de grau 2 a certificação de defeitos do veículo que não coloque em risco a segurança de trânsito, sendo autorizado o seu deslocamento para o conserto, observados os cuidados para a circulação, devendo submeter-se a nova inspeção em prazo fixado pela autoridade de trânsito.


Art. 14.	Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogada a Resolução CONTRAN nº 623/82, e demais disposições em contrário.
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